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LISTA DE TÉCNICOS COM FORMAÇÃO REGULAMENTADA 
 

(Proteção Integrada, Produção Integrada e Modo de Produção Biológico) 
 
 
 

Manual de Instruções – Formulário online 
 
 
Tendo em vista a agilização dos procedimentos de registo e eventuais atualizações por parte dos 

utilizadores, foram introduzidas algumas alterações na plataforma, que integram o presente manual. 

 

 
Os técnicos que já se encontram inscritos na plataforma, quando pretenderem aceder à sua 

área reservada deverão utilizar os mesmos login e password utilizados anteriormente. 

 

 

 

 

I - Procedimento de registo na plataforma.  

 

 
1.Inscrição – identificação do requerente 
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a) clicar em  

 

Só será possível submeter a candidatura após o preenchimento de todos os campos 

obrigatórios, assinalados com (*). 
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Dado o alargado período máximo de tempo entre confirmações, cerca de 15 dias antes do término de 

cada período receberá uma mensagem de email relembrando a necessidade daquela confirmação. 

Poderá, sempre que entender, assinalar no campo existente para o efeito, que se localiza na sua 

área reservada com a designação “Confirmação de dados”, que os seus dados se encontram 

atualizados.  

 

Assinalar a opção relativa à partilha dos seus dados com outros Organismos do Estado, no âmbito 

das intervenções do PEPAC, relacionadas com a prestação e promoção do Apoio Técnico. 

Deverá criar e confirmar a sua senha de acesso à área reservada. 

 

 

 

 

 

Deverá criar e confirmar a sua senha de acesso à área reservada. 

 

 

 

 

Inserir na tabela abaixo os dados a divulgar na Lista de Técnicos com Formação Regulamentada 

disponibilizada ao público. 
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Validar o CAPTCHA e submeter a candidatura. 

 

 

 

 

Caso não tenha terminado o preenchimento de todos os campos necessários e pretenda fazê-lo 

posteriormente, noutra altura, deverá optar por . 

 

 

 
 
II -  Área reservada 

 
Submetida a sua candidatura, tem agora acesso à sua “Área reservada”.  
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Inserir como “Utilizador” o seu NIF e como “Password” a senha de acesso que definiu na sua 

inscrição.  

 

 

Caso queira alterar/atualizar os dados que indicou na sua inscrição, poderá fazê-lo aqui escolhendo a 

opção “Editar o Registo”, proceder às alterações e , terminadas as mesmas, fazer “Atualizar”.  

 

 

Para continuar o processo de candidatura, clicar em “Candidatura não enviada”. 

 

 

Em seguida, na tabela seguinte:  
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deverá, clicar no símbolo que se encontra sob cada tópico, para preenchimento da informação 

relativa a cada um desses tópicos.  

 

A sequência a seguir deverá ser:´ 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 – Formação superior 

 

 

 

 

 

 

 Clicar em   e selecionar a sua formação de base. 
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e em seguida, 
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2 – Área de inscrição 

 

 

 

Deverá agora selecionar as áreas de inscrição para as quais pretende obter reconhecimento. 
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Ao clicar em  , deverá na tabela abaixo, selecionar, uma a uma, a(s) área(s) em que se 

pretende inscrever no âmbito da Lista de Técnicos com Formação Regulamentada: 

 

- Proteção Integrada (PI); 

- Produção Integrada (PRODI) – componentes Vegetal e/ou Animal; 

- Modo de Produção Biológico (MPB) – componentes Vegetal e/ou Animal. 
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Para cada uma das diversas áreas de inscrição que pretende requerer deve fazer  

 

Uma vez concluído o procedimento anterior, tendo adicionado todas as áreas em que se pretende 

inscrever, deve clicar em “atualizar” 
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1

 

 

 , depois “voltar”  
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e finalmente “sair”  
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3 – Documentos enviados 

 

Deve agora colocar os comprovativos necessários, que confirmam a adequação das suas 

habilitações às áreas em que pretende obter reconhecimento. 
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Acedendo à seguinte tabela:  

 
 
 
É aqui que deverá colocar os Documentos de Identificação Pessoal e comprovativos das 

competências técnicas específicas adquiridas, que lhe permitem integrar a “Lista de Técnicos com 

Formação Regulamentada”, tais como: 

 
- Documento de Identificação (Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade e Cartão de Identificação 

Fiscal); 

- Comprovativo de pagamento da taxa, efetuado através de transferência bancária; 

- Curriculum Vitae atualizado; 

- Certificado de Habilitações, com a discriminação das disciplinas da formação académica adquirida. 

Este certificado deve permitir a verificação da existência de competências específicas necessárias ao 

exercício do apoio técnico aos agricultores e, também, o cumprimento dos requisitos exigidos, 

conforme referido no artigo 13.º do Decreto-Lei N.º37/2013, de 13 de março; 

- Certificados de formação complementar adquirida, caso existam;  

- Outras informações que considere relevantes, para o efeito. 

 

O procedimento a adotar é o seguinte: 
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(1) - Clicar em , depois no campo “Tipo de Documento”, selecionar o tipo de 

documento que pretende enviar; 

(2) - Documento – Mencionar o documento que pretende inserir, por exemplo: Certificado de 

Habilitações; Curriculum Vitae; Certificado de Formação Complementar; Formação em 

PRODI; Formação em MPB; Comprovativo de Pagamento (relativamente a este ver ponto 4 – 

Dados para recibo), etc.; 

(3) - Descrição – Descrever o conteúdo do documento inserido de forma resumida (facultativo). 

Exemplos: Se inserir o Certificado de Habilitações, pode mencionar a Formação Superior – 

Engenharia em Ciências Agrárias, Produção Pecuária; Produção Animal; Mestrado em 

Agricultura Sustentável; Proteção das Plantas ou outro tipo de informação que considere 

relevante. 

Certificado de Formação Complementar, por exemplo – Curso de PRODI – n.º de horas, etc. 

(4) - Após colocar o documento deve clicar em  

 

Repetir o mesmo procedimento para cada um dos documentos a inserir.  

 

 

4 – Dados para recibo 

 
Pagamento de Taxas 
 
O artigo 16.º da republicação do decreto-Lei n.º 256/2009, de 24 de setembro, publicado pelo 

Decreto-Lei n.º 37/2013, de 13 de março (criar hiperligação para o DL), estabelece que pelos serviços 

prestados nomeadamente em matéria de inscrição na lista de técnicos em proteção integrada, em 

produção integrada ou em modo de produção biológico detentores de formação regulamentada e de 

certificação de entidades formadoras e tendo em consideração os respetivos custos administrativos , 

técnicos e logísticos, são devidas as seguintes taxas: 

 

PROCEDIMENTOS TAXAS (€) 

1 – Primeira inscrição na lista de técnicos e verificação dos 

documentos comprovativos de formação regulamentada. 
70,00 

2 – Inscrição complementar em área diferente para titulares já 

inscritos e verificação dos documentos comprovativos de formação 
35,00 



 

 
16 

 

regulamentada. 

 

Este pagamento deve ser efetuado através de transferência bancária, para o IBAN: 

 

PT 5 0 0 7 8 1 0 1 1 2 0 1 1 2 0 0 1 2 4 8 0 4 8 

 

Nota: O comprovativo de pagamento deve ser colocado juntamente com os outros documentos 
enviados, de acordo com o procedimento descrito no ponto anterior “Documentos enviados”. 
 

 

Para emissão da fatura/recibo correspondente ao pagamento da taxa aplicada,  

 

 

Clicar em ,  inserir os dados da pessoa ou entidade em nome da qual será emitido o 

documento e finalizar clicando em  .  
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III – Conclusão do Processo de Inscrição na Lista de Técnicos com Formação 

Regulamentada 
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1. Efetuados todos os procedimentos anteriores deverá aceder à página inicial e clicar em 

 

 

A candidatura será rececionada na DGADR, que procederá à verificação dos documentos 

comprovativos anexados, dando origem a uma das seguintes situações: 

 

a) No caso de se encontrar em falta algum elemento, será informado, via e-mail, desta situação, 

devendo aceder à sua área reservada e inserir o documento em falta; 

 

b) No caso da candidatura se encontrar corretamente instruída e cumprir todos os requisitos 

exigidos, ser-lhe-á enviado um e-mail a confirmar que integra a “Lista de Técnicos com 

Formação Regulamentada” online, com as áreas correspondentes discriminadas. 

 

 

2. Relativamente ao pagamento efetuado, das taxas aplicadas, ser-lhe-á enviada a respetiva 

Fatura/Recibo, para o endereço que colocou em “Dados para Recibo”. 
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IV – Cancelar a publicitação dos dados 
 
 
Para cessar a publicitação, total ou parcial, dos seus dados pessoais, aceda ao menu 

  , na página inicial, e efetue os seguintes passos:  
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Na página inicial da área reservada dos técnicos poderá ou efetuar 

. 

 
 
 
 
 
DGADR, agosto de 2025 


